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AUTO DE INFRACAO -APRESENTACAO DOS LIVROS DIARIO
CONTENDO INFORMACAO DIVERSA DA REALIDADE

Constitui infragdo a nao exibicdo dos documentos relacionados as
contribui¢cdes previdenciarias ou a exibi¢do de documento ou livro que ndo
atenda as formalidades exigidas, que contenha informagdo diversa da
realidade ou que omita informacao verdadeira.

REMUNERACAO - CONCEITO

Remuneracdo ¢ o conjunto de prestacdes recebidas habitualmente pelo
empregado pela prestacdo de servigos, seja em dinheiro ou em utilidades,
provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato de
trabalho.

PRODUTIVIDADE - PARTICIPACAO NOS LUCROS

Para ocorrer a isengao fiscal sobre os valores pagos aos trabalhadores a titulo
de participacdo nos lucros ou resultados, a empresa deverd observar a
legislagao especifica sobre a matéria.

Ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as quantias creditadas
pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneracao, sujeitas,
portanto, a incidéncia da contribui¢do previdenciaria.

O PRL pago em desacordo com o mencionado diploma legal integra o salario
de contribuigao.

LISTA DE CO-RESPONSAVEIS

A imputagdo da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN ndo esta
vinculada apenas ao inadimplemento da obrigagdo tributaria, mas a
comprovagdo das demais condutas nele descritas: pratica de atos com excesso
de poderes ou infracao de lei contrato social ou estatutos.
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 AUTO DE INFRAÇÃO -APRESENTAÇÃO DOS LIVROS DIÁRIO CONTENDO INFORMAÇÃO DIVERSA DA REALIDADE
 Constitui infração a não exibição dos documentos relacionados às contribuições previdenciárias ou a exibição de documento ou livro que não atenda as formalidades exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita informação verdadeira.
 REMUNERAÇÃO - CONCEITO
 Remuneração é o conjunto de prestações recebidas habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato de trabalho.
 PRODUTIVIDADE - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
 Para ocorrer a isenção fiscal sobre os valores pagos aos trabalhadores a título de participação nos lucros ou resultados, a empresa deverá observar a legislação específica sobre a matéria. 
 Ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as quantias creditadas pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneração, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.
 O PRL pago em desacordo com o mencionado diploma legal integra o salário de contribuição.
 LISTA DE CO-RESPONSÁVEIS
 A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à comprovação das demais condutas nele descritas: prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei contrato social ou estatutos.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
 Crédito Tributário Mantido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso voluntário, nas preliminares, para afastar a responsabilidade dos administradores da recorrente, nos termos do voto do Redator designado. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira que votaram em dar provimento parcial para deixar claro que o rol de co-responsáveis é apenas uma relação indicativa de representantes legais arrolados pelo Fisco, já que, posteriormente, poderá servir de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do voto do(a) Relator(a); II) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator designado: Damião Cordeiro de Moraes. 

 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Bernadete De Oliveira Barros - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Damião Cordeiro de Moraes - Redator designado.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva, Leonardo Henrique Lopes
  Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 17/11/2010, por ter a empresa acima identificada apresentado documento que não atende as formalidades exigidas, que contém informação diversa da realidade e que omite informação verdadeira, infringindo, dessa forma, o art. 33, §§ 2º e 3º , da Lei 8.212/91, com redação da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, c/c os artigos.232 e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99. 
Conforme Relatório Fiscal da Infração, a autuada efetuou pagamento de remuneração a segurados empregados a título de produtividade, considerado remuneração pela fiscalização, e não registrou tais pagamentos em sua Escrituração Contábil, quer seja na qualidade de parcela integrante do salário de contribuição do segurado, quer seja na qualidade de despesa da Empresa, uma vez que se referem a pagamento de serviços prestados por pessoa física.
A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio do Acórdão 03-42.891, da 7a Turma da DRJ/BSB (fls. 427), julgou a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário.
Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso tempestivo, alegando, em síntese, o que se segue.
Inicialmente, reitera que, ao contrário do que apontou a fiscalização, não houve qualquer omissão nos registros feitos pela empresa, uma vez que os valores pagos aos empregados da empresa a título de produtividade não se caracterizam, em absoluto, remuneração a ensejar contribuição previdenciária. 
Reafirma que as verbas concedidas a título de produtividade tratam-se de pagamentos realizados com base na Lei 10.101/2000 e não de remuneração que ensejasse incidência de contribuição previdenciária.
Observa que a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa constitui garantia constitucional prevista no inciso XI do art. 7o, da CF, que exclui, de forma expressa, a natureza remuneratória da referida verba, e que nenhuma norma infraconstitucional teria o condão de fazer incidir a contribuição previdenciária sobre o pagamento realizado a esse título.
Afirma que a premiação paga pela empresa aos seus empregados atende perfeitamente a regra matriz de exclusão da incidência da contribuição previdenciária, não se caracterizando como salário de contribuição e cita a jurisprudência do STJ para demonstrar que é pacífico o entendimento de que não incide contribuição sobre a participação nos lucros a empregados.
Argumenta que, se não subsistem os lançamentos correspondentes às obrigações principais, a mesma sorte devem seguir os autos de infração lavrados em decorrência do descumprimento de obrigações acessórias, impondo o afastamento da multa aplicada.
Assevera que, se não se verificou o fato gerador das contribuições sociais em relação às operações apontadas pela fiscalização, não há o que ser registrado, quanto ao aspecto, nos documentos e livros da empresa.
Sustenta que, ao contrário do que se entendeu, todos os tributos efetivamente devidos pela empresa foram devidamente arrecadados e recolhidos, com a correspondente informação nas GFIP, livros e folhas de pagamento da empresa.
Solicita que seja afastada a responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa, ressaltando que não restou demonstrado, pela autoridade fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
Finaliza concluindo que impõe-se a reforma do acórdão, julgando-se improcedente o auto de infração em todos os seus termos, e requerendo que seja julgado improcedente o lançamento.
É o relatório.
 Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros
O recurso é tempestivo e todos os requisitos de admissibilidade foram cumpridos, não havendo óbice para seu conhecimento.
Da análise do recurso apresentado, registro o que se segue. 
Inicialmente, a autuada alega que não houve qualquer omissão nos registros feitos pela empresa, uma vez que os valores pagos aos empregados da empresa a título de produtividade não se caracterizam, em absoluto, remuneração a ensejar contribuição previdenciária. 
Entende que os pagamentos a título de produtividade foram feitos com base na Lei 10.101/2000, não se tratando, portanto, de remuneração que ensejasse incidência de contribuição previdenciária.
No entanto, o conceito de salário de contribuição expresso no art. 28 inciso I da Lei 8.212/91 é �...a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,...� (grifei). 
A própria Constituição Federal, preceitua, no § 4º do art. 201, renumerado para o § 11, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, o seguinte:
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüentemente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (grifei)
Portanto, a condição de se tratar ou não de salário não está vinculada ao interesse da fonte pagadora ou do empregador em, com aquele pagamento, assalariar ou não seu empregado. Ou seja, não é o nome do pagamento ou a vontade da empresa em si que vai determinar sua natureza jurídica. 
O que irá afastar a verba paga da incidência tributária é a estreita observância à legislação específica que trata da matéria.
No presente caso, não resta dúvida que a verba intitulada �produtividade�, não está incluída nas hipóteses legais de isenção previdenciária, previstas no § 9º, art. 28, da Lei 8.212/91. 
De fato, a alínea �j�, do § 9º, do art. 28 da Lei 8.212/91, isenta de contribuição previdenciária apenas a participação nos lucros ou resultados da empresa quando paga ou creditada de acordo com a lei específica, no caso a Lei nº 10.101/99, o que não é o caso em tela, já que a fiscalização constatou que a referida verba foi paga pela autuada em desacordo com o mencionado diploma legal, integrando, portanto, o salário de contribuição.
Assim, está correto o procedimento fiscal em incluir na base de cálculo da contribuição previdenciária os valores pagos pela recorrente a título de produtividade, como está correta a decisão recorrida em manter tal rubrica no lançamento.
A recorrente argumenta que a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa constitui garantia constitucional prevista no inciso XI do art. 7o, da CF, que exclui, de forma expressa, a natureza remuneratória da referida verba, e que nenhuma norma infraconstitucional teria o condão de fazer incidir a contribuição previdenciária sobre o pagamento realizado a esse título.
Porém, como exposto acima, o legislador isentou da contribuição previdenciária apenas os PLR pagos de acordo com lei específica que, no caso, é a Lei 10.101/00.
Dessa forma, para que não incida a contribuição social, a empresa deve, sim, observar o disposto na Lei 10.101/00.
Esse também é o entendimento da ministra Eliana Calmon, do STJ, que se manifestou no sentido de que, para ocorrer a isenção fiscal sobre os valores pagos aos trabalhadores a título de participação nos lucros ou resultados, a empresa deverá observar a legislação específica sobre a questão. 
Para a ministra, ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as quantias creditadas pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneração, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.
A fiscalização constatou que os pagamentos eram mensais, o que contraria o disposto no § 2o, do art. 3o, da Lei 10.101/00, além de não constar, no texto das Convenções Coletivas de Trabalho, regras claras e objetivas quanto às metas a serem alcançadas ou quanto periodicidade da distribuição, conforme exige o § 1º do art. 2º , do mesmo diploma legal.
Cumpre observar ainda que, ao contrário do que defende a autuada, a não vinculação da participação nos lucros à remuneração não é auto aplicável, já que a Constituição Federal remeteu à lei a função de estabelecer critérios e regras para desvincular a participação nos lucros da remuneração, o que, entendo, foi feito com muita propriedade pelo legislador, ao editar a Lei 10.101/00. 
Nesse sentido, não é a simples previsão em acordo coletivo ou o pagamento de parcelas intituladas pelo empregador de PRL é que vai retirar a natureza salarial da verba em comento.
Em que pese o entendimento da recorrente de que as Convenções Coletivas de Trabalho, conforme a CLT, produzem efeitos de lei entre as partes, conforme o art. 7o, XXVI da CF, vale esclarecer que a doutrina há muito já consagrou a autonomia científica do Direito Previdenciário em face do Direito do Trabalho.
O conceito de salário-de-contribuição não se confunde com o conceito de remuneração retirado do Direito Laboral. Segundo Wladimir Novaes Martinez (Comentários à Lei Básica da Previdência Social), �O conceito previdenciário de salário-de-contribuiçao não tem de coincidir exatamente com a definição trabalhista de remuneração ou, com mais razão, com a descrição de salário. Para isso é necessário o tipo legal circunscrever o fato gerador, impondo suas condições�. 
Ademais, os efeitos indenizatórios pactuados em acordos coletivos somente repercutem na esfera da relação de emprego, não atingindo terceiros estranhos à relação laboral, entre os quais, a Previdência Social. 
Nesse sentido, nos ensina Adriana Hilgenberg de Araújo (Direito do trabalho e direito processual do trabalho: temas atuais, Editoria Juruá, p 55 e 56) : � Como visto, as convenções e acordos coletivos são fontes do Direito do Trabalho, cujas cláusulas serão aplicadas a todos os pertencentes a uma determinada categoria ou empresa (no caso dos acordos). As cláusulas, tanto as obrigatórias (CLT artigo 616), facultativas, obrigatórias ou normativas, devem respeitar o ordenamento legal, não podendo ferir preceitos, sejam eles constitucionais ou infraconstitucionais, salvo expressa autorização .� (grifei).
Assim, a observância ao ordenamento jurídico infraconstitucional não agride a garantia constitucional do reconhecimento das convenções e acordos coletivos, prevista no inciso XXVI, art. 7º, da Constituição Federal, vez que se encontra insculpida, em toda a Constituição, o respeito ao princípio da legalidade.
Em conseqüência, os acordos coletivos não têm a força de alterar disposições legais, em especial, as inseridas nas Leis 8.212/91 e 10.101/00.
Ademais, a própria autuada afirma que os valores pagos pela empresa a título de produtividade possui a natureza de prêmio.
E, segundo Amauri Mascaro Nascimento: "A natureza jurídica do prêmio não sofre, praticamente, contestações. É uma forma de salário vinculado a um fator de ordem pessoal do empregado ou geral de muitos empregados, via de regra a sua produção. Daí falar-se, também, em salário por rendimento ou salário por produção. Caracteriza-se, também, pelo seu aspecto condicional. Uma vez verificada a condição de que resultam, devem ser pagos". (In �Teoria Jurídica do Salário�, Editora LTR, 1994, pg. 256).
Portanto, prêmio é remuneração. Esse também é o entendimento do TST:
 �Prêmio é gratificação, e gratificação é salário, se ajustada expressa ou tacitamente, porque a CLT não exige o ajuste expresso" TST pleno E-RR 1943/82 - DJU 06/12/85 - pág. 22644� .
Assim, está correto o procedimento fiscal ao lavrar o Auto de Infração por ter a empresa deixado de registrar os pagamentos feitos a seus empregados a título de produtividade em sua Escrituração Contábil, quer seja na qualidade de parcela integrante do salário de contribuição do segurado, quer seja na qualidade de despesa da Empresa, uma vez que se referem a pagamento de serviços prestados por pessoa física, como também está correta a decisão recorrida em manter o auto em relação a tal rubrica.
Dessa forma, não há amparo legal para a não-incidência de contribuição previdenciária sobre a verba intitulada �produtividade�, pago pela empresa em favor de seus empregados.
Nesse sentido, tendo as verbas pagas a título de produtividade natureza salarial, a sua omissão nos Livros Contábeis constitui infração à legislação previdenciária, consoante determinação expressa no art. 33, §§ 2º e 3º , da Lei 8.212/91, c/c os artigos.232 e 233, parágrafo único, do Decreto 3.048/99, transcritos a seguir:
Art.33. (...)
§ 2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.
§ 3° O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento previsto no inciso IV. (Acrescentado pela MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Os artigos 232 e 233, do RPS dispõe que:
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. (grifei)
A penalidade aplicada encontra fundamento nos dispositivos legais discriminados nos relatórios que compõem o Auto de Infração, não podendo ser relevada, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos previstos no §1º, do art. 291, do Decreto 3.048/99.
Portanto, ao deixar registrar, em sua contabilidade, a totalidade da remuneração paga a seus segurados empregados, ou a despesa dela decorrente, a recorrente infringiu obrigação a todos imposta, prevista na legislação previdenciária.
E como não é facultado ao servidor público eximir-se de aplicar uma lei, a Autoridade Fiscal, ao constatar o descumprimento de obrigação acessória, lavrou corretamente o presente auto, em observância ao art. 33 da Lei 8212/99 e art. 293 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99:
Art.293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste Regulamento, a fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social lavrará, de imediato, auto-de-infração com discriminação clara e precisa da infração e das circunstâncias em que foi praticada, dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada e os critérios de sua gradação, indicando local, dia, hora de sua lavratura, observadas as normas fixadas pelos órgãos competentes.
Pelo exposto, constata-se que, o ao contrário do que afirma a recorrente, o auto foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente autuante identificado, de forma clara e precisa, a obrigação acessória descumprida e os fundamentos legais da autuação e da penalidade, bem como demonstrado, de forma discriminada, o cálculo da multa aplicada.
A empresa autuada requer, ainda, que seja afastada a responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa, ressaltando que não restou demonstrado, pela autoridade fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
Todavia, cumpre esclarecer que a inclusão do nome dos co-responsáveis é um dos requisitos necessários para a constituição do crédito.
O sujeito passivo que deve suporta o ônus contido no AI em tela é a própria empresa, sendo ela, em primeira análise, a responsável pelo crédito ora discutido, não podendo se afirmar que sejam as pessoas arroladas no relatório de co-responsáveis, neste momento, o sujeito passivo da obrigação inadimplida.
Desse modo, a indicação dos sócios e administradores no anexo denominado de CORESP nada mais representa do que documento instrutório do AI, previsto na legislação previdenciária.
Como o art. 79, inciso VII, da Lei n.º 11.941/2009, revogou o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, a simples indicação dos representantes legais da empresa por meio do CORESP não implica a sua inscrição de imediato em dívida ativa.
Registre-se que a lista nominal serve apenas como uma relação indicativa de representantes legais arrolados pelo fisco, já que posteriormente servirá de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional.
Porém, para deixar claro que o fisco não pode incluir as pessoas físicas relacionadas no CORESP de pronto na certidão da dívida ativa, entendo que deva ser deixado consignado o provimento parcial do recurso, eis que necessário para o dispositivo final do julgado.
Nesse sentido, acato o requerimento formulado pela recorrente, a fim de afastar a co-responsabilidade dos representantes legais. 
Pelo exposto e
Considerando tudo mais que dos autos consta,
VOTO por CONHECER DO RECURSO, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL somente para deixar claro que o rol de co-responsáveis é apenas uma relação indicativa de representantes legais arrolados pelo fisco, podendo servir, posteriormente, de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional
É como voto
Bernadete de Oliveira Barros - Relatora
 Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes - Redator
DO CORESP
Trata-se de recurso voluntário interposto pela empresa RÁPIDO BRASÍLIA TRANSPORTE E TURISMO LTDA em face da decisão que manteve o lançamento referente às contribuições devidas e não pagas a Terceiros e Fundos (FNDE, INCRA, SEBRAE, SEST e SENAT).
No caso em análise, não obstante o bom arrazoado trazido pela nobre Conselheira Relatora, no sentido de que o rol de co-responsáveis é apenas uma relação indicativa de representantes legais arrolados pelo fisco, que pode servir, posteriormente, de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional, tenho como certo que a responsabilidade da pessoa física não pode decorrer da simples falta de pagamento de tributo.
Além disso, é inquestionável que o lançamento tributário tem sua exigibilidade em face da sociedade contribuinte. O que é questionável é a exigibilidade de tais créditos perante o administrador dessa sociedade.
A sujeição passiva da obrigação principal no direito tributário, como é sabido, se dá de duas formas: por contribuição (CTN 121, parágrafo único, inciso, I) ou por responsabilização (CTN 121, parágrafo único, inciso II). No caso em tela, inegável a condição de contribuinte da sociedade. 
De outro lado, é completamente dúbia a condição de responsável do administrador por esses créditos. O que o sistema tributário prevê é a responsabilidade tributária do administrador por atos irregulares � atos ultra vires �, seja este administrador sócio ou não.
A forma da responsabilização daquele que exerça cargo de administração ou gerência encontra-se presente no art. 135, inc. III do CTN, que dispõe: �Art. 135 � São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: [...] III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.�
De maneira que, sem a presença dos requisitos do art. 135, não há de se falar em responsabilidade do sócio administrador. Nesse sentido leciona o prof. Luciano Amaro: �Para que incida o dispositivo, um requisito básico é necessário: deve haver prática de ato para qual o terceiro não detinha poderes, ou de ato que tenha infringido a lei, o contrato social ou o estatuto de uma sociedade. Se inexistir esse ato irregular, não cabe a invocação do preceito em tela�(in Direito Tributário Brasileiro. 9 ed. São Paulo: Saraiva, 2003. P.319).
In casu, o fisco não colacionou aos autos nenhuma manifestação que delimite a ter havido a prática de ato para o qual os relacionados não detivessem poderes, ou de ato que tenha infringido a lei, o contrato social ou o estatuto da empresa. Nesse sentido, uníssono é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ):
�TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. ART. 135, III. DO CTN.
PRECEDENTES.1. A arguição da exceção de pré-executividade com vista a tratar de matérias de ordem pública em processo executivo fiscal � tais como condições da ação e pressupostos processuais � somente é cabível quando não for necessária, para tal mister, dilação probatória. 2. A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à comprovação das demais condutas nele descritas: prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei contrato social ou estatutos.3. Recurso especial provido�[g.n] (REsp 426.157/SE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 18.08.2006 p. 361).�
Assim, ante a impossibilidade de responsabilização tributária dos administradores da recorrente pelos créditos lançados (art. 135 do CTN), ante a ausência de provas no sentido da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei contrato social ou estatutos, devem ser excluídos da relação de vínculos as pessoas nele relacionadas, no que dou provimento ao recurso voluntário nesta parte.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos seguintes termos:
a) preliminarmente, voto no sentido de afastar a responsabilidade dos administradores da recorrente inseridos na lista do anexo CORESP.
 (assinado digitalmente)
Damião Cordeiro de Moraes - Redator designado


 




Recurso Voluntario Provido em Parte.

Crédito Tributario Mantido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordain os membros do colegiado, Por maioria de votos: a) em dar
provimento ao recurso voluntdrio, nas preliminares, para afastar a responsabilidade dos
administradores da iecorrente, nos termos do voto do Redator designado. Vencidos os
Conselheiros Eernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira que votaram em dar provimento
parcial para deixar claro que o rol de co-responsaveis ¢ apenas uma relagdo indicativa de
representantes legais arrolados pelo Fisco, j4 que, posteriormente, podera servir de consulta
para a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do voto do(a) Relator(a); II) Por
unarimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegacdes da
Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator designado: Damido Cordeiro de
Moraes.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)

Bernadete De Oliveira Barros - Relator.
(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Redator designado.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro de
Moraes, Mauro José¢ Silva, Leonardo Henrique Lopes

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo, lavrado em 17/11/2010, por ter a empresa
acima identificada apresentado documento que ndo atende as formalidades exigidas, que
contém informagao diversa da realidade e que omite informacgao verdadeira, infringindo, dessa
forma, o art. 33, §§ 2° ¢ 3°, da Lei 8.212/91, com reda¢ao da MP 449/2008, convertida na Lei
11.941/2009, c/c os artigos.232 e 233, paragrafo unico, do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99.

Conforme Relatorio Fiscal da Infracdo, a autuada efetuou pagamento de
remuneracgdo a segurados empregados a titulo de produtividade, considerado remuneracgao pela
fiscalizacdo, e ndo registrou tais pagamentos em sua Escrituracdo Contéabil, quer seja na
qualidade de parcela integrante do saldrio de contribui¢do do segurado, quer seja na qualidade
de despesa da Empresa, uma vez que se referem a pagamento de servigos prestados por pessoa
fisica.
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A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
por meio do Acorddo 03-42.891, da 7* Turma da DRJ/BSB (fls. 427), julgou a impugnagio
improcedente, mantendo o crédito tributario.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso tempestivo,
alegando, em sintese, o que se segue.

Inicialmente, reitera que, ao contrario do que apontou a fiscalizagcdo, nao
houve (ualquer omissdao nos registros feitos pela empresa, uma vez que os valores pagos aos
‘mprezados da empresa a titulo de produtividade ndo se caracterizam, em absoluto,
remuineragdo a ensejar contribuicdo previdencidria.

Reafirma que as verbas concedidas a titulo de produtividade tratam-se de
pagamentos realizados com base na Lei 10.101/2000 e ndo de remuneragdo que ensejasse
incidéncia de contribui¢ao previdenciaria.

Observa que a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa constitui garantia constitucional prevista no inciso XI do art. 7°, da CF, que exclui, de
forma expressa, a natureza remuneratoria da referida verba, e que nenhuma norma
infraconstitucional teria o conddo de fazer incidir a contribuicdo previdenciaria sobre o
pagamento realizado a esse titulo.

Afirma que a premiagdo paga pela empresa aos seus empregados atende
perfeitamente a regra matriz de exclusdo da incidéncia da contribui¢do previdencidria, ndo se
caracterizando como salario de contribuigdo e cita a jurisprudéncia do STJ para demonstrar que
¢ pacifico o entendimento de que ndo incide contribuicdo sobre a participacdo nos lucros a
empregados.

Argumenta que, se ndo subsistem os langcamentos correspondentes as
obrigagdes principais, a mesma sorte devem seguir os autos de infragdo lavrados em
decorréncia do descumprimento de obrigagdes acessorias, impondo o afastamento da multa
aplicada.

Assevera que, se ndo se verificou o fato gerador das contribuigdes sociais em
relacdo as operagdes apontadas pela fiscalizagdo, ndo hd o que ser registrado, quanto ao
aspecto, nos documentos e livros da empresa.

Sustenta que, ao contrario do que se entendeu, todos os tributos efetivamente
devidos pela empresa foram devidamente arrecadados e recolhidos, com a correspondente
informagao nas GFIP, livros e folhas de pagamento da empresa.

Solicita que seja afastada a responsabilizagdo pessoal dos sécios pelas dividas
tributarias da empresa, ressaltando que ndo restou demonstrado, pela autoridade fiscal, a
pratica de atos com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos.

Finaliza concluindo que impde-se a reforma do acoérddo, julgando-se
improcedente o auto de infracdo em todos os seus termos, e requerendo que seja julgado
improcedente o langamento.

E o relatério.



Voto Vencido

Conselheiro Bernadete de Oliveira Barros

O recurso ¢ tempestivo e todos os requisitos de admissibilidade foram
cumpridos, nao havendo ¢bice para seu conhecimento.

Da analise do recurso apresentado, registro o que se segue.

Inicialmente, a autuada alega que ndo houve qualquer omissdo nos registros
feitos pela empresa, uma vez que os valores pagos aos empregados da empresa a titulo de
produiividade ndo se caracterizam, em absoluto, remuneragdo a ensejar contribuicao
previdencidria.

Entende que os pagamentos a titulo de produtividade foram feitos com base
na Lei 10.101/2000, ndo se tratando, portanto, de remuneracdo que ensejasse incidéncia de
contribuicao previdenciaria.

No entanto, o conceito de saldrio de contribui¢do expresso no art. 28 inciso I
da Lei 8.212/91 ¢ “...a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer
titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,...”
(grifei).

A propria Constituicdo Federal, preceitua, no § 4° do art. 201, renumerado
parao § 11, com a redagcdao dada pela Emenda Constitucional n® 20/98, o seguinte:

$ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo,
serdo incorporados ao salario para efeito de contribuigcdo
previdencidria e conseqiientemente repercussdio em beneficios,
nos casos e na forma da lei. (grifei)

Portanto, a condicdo de se tratar ou nao de salario nao esta vinculada ao
interesse da fonte pagadora ou do empregador em, com aquele pagamento, assalariar ou nao
seu empregado. Ou seja, ndo ¢ o nome do pagamento ou a vontade da empresa em si que vai
determinar sua natureza juridica.

O que ira afastar a verba paga da incidéncia tributéaria ¢ a estreita observancia
a legislagdo especifica que trata da matéria.

No presente caso, ndo resta divida que a verba intitulada “produtividade”,
ndo estd incluida nas hipoteses legais de isengdo previdenciaria, previstas no § 9°, art. 28, da
Lei 8.212/91.

De fato, a alinea “j”, do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91, isenta de
contribui¢do previdenciaria apenas a participacdo nos lucros ou resultados da empresa quando
paga ou creditada de acordo com a lei especifica, no caso a Lei n° 10.101/99, o que ndo € o
caso em tela, ja que a fiscalizagdo constatou que a referida verba foi paga pela autuada em
desacordo com o mencionado diploma legal, integrando, portanto, o salario de contribuigao.
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Assim, esta correto o procedimento fiscal em incluir na base de célculo da
contribuicao previdenciaria os valores pagos pela recorrente a titulo de produtividade, como
estd correta a decisdo recorrida em manter tal rubrica no langamento.

A recorrente argumenta que a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da enipresa constitui garantia constitucional prevista no inciso XI do art. 7°, da CF,
que exchi, de forma expressa, a natureza remuneratoria da referida verba, e que nenhuma
norma infraconstitucional teria o conddo de fazer incidir a contribui¢do previdencidria sobre o
pagamento realizado a esse titulo.

Porém, como exposto acima, o legislador isentou da contribui¢do
previdencidria apenas os PLR pagos de acordo com lei especifica que, no caso, ¢ a Lei
10.101/00.

Dessa forma, para que ndo incida a contribui¢ao social, a empresa deve, sim,
observar o disposto na Lei 10.101/00.

Esse também ¢ o entendimento da ministra Eliana Calmon, do STJ, que se
manifestou no sentido de que, para ocorrer a isencdo fiscal sobre os valores pagos aos
trabalhadores a titulo de participacdo nos lucros ou resultados, a empresa deverd observar a
legislagdo especifica sobre a questao.

Para a ministra, ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as
quantias creditadas pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneracao, sujeitas,
portanto, a incidéncia da contribui¢do previdenciaria.

A fiscalizagdo constatou que os pagamentos eram mensais, 0 que contraria o
disposto no § 2°, do art. 3°, da Lei 10.101/00, além de ndo constar, no texto das Convengdes
Coletivas de Trabalho, regras claras e objetivas quanto as metas a serem alcangadas ou quanto
periodicidade da distribui¢do, conforme exige o § 1° do art. 2°, do mesmo diploma legal.

Cumpre observar ainda que, ao contrario do que defende a autuada, a ndo
vinculacdo da participagdo nos lucros a remuneragdo ndo ¢ auto aplicavel, ja que a Constituicao
Federal remeteu a lei a funcdo de estabelecer critérios e regras para desvincular a participagao
nos lucros da remuneragdo, o que, entendo, foi feito com muita propriedade pelo legislador, ao
editar a Lei 10.101/00.

Nesse sentido, ndo ¢ a simples previsdo em acordo coletivo ou o pagamento
de parcelas intituladas pelo empregador de PRL € que vai retirar a natureza salarial da verba
em comento.

Em que pese o entendimento da recorrente de que as Convengdes Coletivas
de Trabalho, conforme a CLT, produzem efeitos de lei entre as partes, conforme o art. 7°,
XXVI da CF, vale esclarecer que a doutrina ha muito ja consagrou a autonomia cientifica do
Direito Previdenciario em face do Direito do Trabalho.

O conceito de salario-de-contribui¢ao nao se confunde com o conceito de
remuneragao retirado do Direito Laboral. Segundo Wladimir Novaes Martinez (Comentérios a
Lei Basica da Previdéncia Social), “O conceito previdencidrio de saldrio-de-contribui¢ao ndo tem
de coincidir exatamente com a defini¢do trabalhista de remunerac¢do ou, com mais razdo, com a



descri¢do de salario. Para isso é necessario o tipo legal circunscrever o fato gerador, impondo suas
condicoes”.

Ademais, os efeitos indenizatorios pactuados em acordos coletivos somente

repercutem na esfera da relagdo de emprego, ndo atingindo terceiros estranhos a relagdo
laboral, entre os quais, a Previdéncia Social.

Nesse sentido, nos ensina Adriana Hilgenberg de Aratjo (Direito do trabalho
e direito processua! do trabalho: temas atuais, Editoria Jurud, p 55 e 56) : “ Como visto, as
convengoes e acordos coleiivos sdo fontes do Direito do Trabalho, cujas clausulas serdo aplicadas a
todos os pertencentes a uma determinada categoria ou empresa (no caso dos acordos). As clausulas,
tanto as obrigatorias (CLT artigo 616), facultativas, obrigatérias ou normativas, devem respeitar o
ordenamento legal, ndo podendo ferir preceitos, sejam eles constitucionais ou infraconstitucionais,
salvo expressa autorizacdo . (grifei).

Assim, a observancia ao ordenamento juridico infraconstitucional ndo agride
a garantia constitucional do reconhecimento das convengdes e acordos coletivos, prevista no
inciso XXVI, art. 7°, da Constituicdo Federal, vez que se encontra insculpida, em toda a
Constitui¢ao, o respeito ao principio da legalidade.

Em conseqiiéncia, os acordos coletivos ndo t€m a forga de alterar disposi¢des
legais, em especial, as inseridas nas Leis 8.212/91 ¢ 10.101/00.

Ademais, a propria autuada afirma que os valores pagos pela empresa a titulo
de produtividade possui a natureza de prémio.

E, segundo Amauri Mascaro Nascimento: "4 natureza juridica do prémio ndo
sofive, praticamente, contesta¢ées. E uma forma de saldrio vinculado a um fator de ordem pessoal do
empregado ou geral de muitos empregados, via de regra a sua produgdo. Dai falar-se, também, em
salario por rendimento ou salario por produgdo. Caracteriza-se, também, pelo seu aspecto
condicional. Uma vez verificada a condi¢do de que resultam, devem ser pagos". (In “Teoria Juridica

do Salario”, Editora LTR, 1994, pg. 256).
Portanto, prémio ¢ remuneracdo. Esse também ¢ o entendimento do TST:

“Prémio é gratifica¢do, e gratificacdo é saldrio, se ajustada expressa ou
tacitamente, porque a CLT ndo exige o ajuste expresso" TST pleno E-RR 1943/82 - DJU 06/12/85 -
pag. 22644” .

Assim, esta correto o procedimento fiscal ao lavrar o Auto de Infragdo por ter
a empresa deixado de registrar os pagamentos feitos a seus empregados a titulo de
produtividade em sua Escrituragdo Contébil, quer seja na qualidade de parcela integrante do
salario de contribui¢do do segurado, quer seja na qualidade de despesa da Empresa, uma vez
que se referem a pagamento de servicos prestados por pessoa fisica, como também esta correta
a decisdo recorrida em manter o auto em relacdo a tal rubrica.

Dessa forma, ndo h4a amparo legal para a nao-incidéncia de contribuicdo
previdencidria sobre a verba intitulada “produtividade”, pago pela empresa em favor de seus
empregados.

Nesse sentido, tendo as verbas pagas a titulo de produtividade natureza
salarial, a sua omissdao nos Livros Contdbeis constitui infragdo a legislacao previdenciaria,
consoante determinagdo expressa no art. 33, §§ 2° e 3°, da Lei 8.212/91, c/c os artigos.232 e
233, paragrafo tinico; do Decreto 3:048/99, transcritos a seguir:
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Art.33. (...)

$ 2? A empresa, o servidor de orgdos publicos da administragdo
direta e indireta, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o ligiiidante de empresa em liquidagdo judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuigdes previstas nesta Lei.

$ 3° O regulamento dispora sobre local, data e forma de entrega
do documento previsto no inciso 1V. (Acrescentado pela MP n°
1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei n°9.528, de 10/12/97)

Os artigos 232 e 233, do RPS dispde que:

Art. 232. A empresa, o servidor de orgdo publico da
administragdo direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuigoes previstas
neste Regulamento.

Art. 233. QOcorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresentagdo deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, lancar de oficio importdincia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informagdo apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informacdo diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informacdo verdadeira. (grifei)

A penalidade aplicada encontra fundamento nos dispositivos legais
discriminados nos relatorios que compdem o Auto de Infragdo, ndo podendo ser relevada,
tendo em vista 0o ndo preenchimento dos requisitos previstos no §1°, do art. 291, do Decreto
3.048/99.

Portanto, ao deixar registrar, em sua contabilidade, a totalidade da
remuneracdo paga a seus segurados empregados, ou a despesa dela decorrente, a recorrente
infringiu obrigacdo a todos imposta, prevista na legislacao previdenciaria.

E como nao ¢ facultado ao servidor publico eximir-se de aplicar uma lei, a
Autoridade Fiscal, ao constatar o descumprimento de obrigacdo acessoéria, lavrou corretamente
o presente auto, em observancia ao art. 33 da Lei 8212/99 e art. 293 do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99:

Art.293. Constatada a ocorréncia de infracdo a dispositivo deste
Regulamento, a fiscaliza¢do do Instituto Nacional do Seguro
Social lavrara, de imediato, auto-de-infragdo com discriminagdo
clara e precisa. da.infracdo e das circunstancias em que foi
praticada, dispositivo legal infringido.e a penalidade.aplicada e



os critérios de sua gradacgdo, indicando local, dia, hora de sua
lavratura, observadas as normas fixadas pelos orgdos
competentes.

Pelo exposto, constata-se que, o ao contrario do que afirma a recorrente, o
auto foi lavrado de acordo com os dispositivos legais € normativos que disciplinam a matéria,
tendo o agente autuante identificado, de forma clara e precisa, a obrigacdo acessoria
descumprida e os fundanicntos legais da autuagdo e da penalidade, bem como demonstrado, de
forma discriminada, o calculo da multa aplicada.

A empresa autuada requer, ainda, que seja afastada a responsabilizagdo
pessoal dos socios pelas dividas tributdrias da empresa, ressaltando que ndo restou
demonstrado, pela autoridade fiscal, a pratica de atos com excesso de poderes ou infragao de
lei, contrato social ou estatutos.

Todavia, cumpre esclarecer que a inclusdo do nome dos co-responsaveis €
um dos requisitos necessarios para a constituicao do crédito.

O sujeito passivo que deve suporta o 6nus contido no Al em tela € a propria
empresa, sendo ela, em primeira andlise, a responsavel pelo crédito ora discutido, ndo podendo
se afirmar que sejam as pessoas arroladas no relatério de co-responsaveis, neste momento, o
sujeito passivo da obrigacdo inadimplida.

Desse modo, a indicagao dos sécios e administradores no anexo denominado
de CORESP nada mais representa do que documento instrutorio do Al, previsto na legislagdo
previdenciaria.

Como o art. 79, inciso VII, da Lei n.° 11.941/2009, revogou o art. 13 da Lei
n.° 8.620/93, a simples indicacdo dos representantes legais da empresa por meio do CORESP
ndo implica a sua inscri¢do de imediato em divida ativa.

Registre-se que a lista nominal serve apenas como uma relagdo indicativa de
representantes legais arrolados pelo fisco, ja que posteriormente servird de consulta para a
Procuradoria da Fazenda Nacional.

Porém, para deixar claro que o fisco ndo pode incluir as pessoas fisicas
relacionadas no CORESP de pronto na certidao da divida ativa, entendo que deva ser deixado
consignado o provimento parcial do recurso, eis que necessario para o dispositivo final do
julgado.

Nesse sentido, acato o requerimento formulado pela recorrente, a fim de
afastar a co-responsabilidade dos representantes legais.

Pelo exposto e
Considerando tudo mais que dos autos consta,

VOTO por CONHECER DO RECURSO, para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL somente para deixar claro que o rol de co-responsaveis ¢ apenas
uma relacdo indicativa de representantes legais arrolados pelo fisco, podendo servir,
posteriormente, de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional

E como voto
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Bernadete de Oliveira Barros - Relatora

Voto Vencedor

Conselheiro Damido Cordeiro de Moraes - Redator
DO COFESP

Trata-se de recurso voluntéario interposto pela empresa RAPIDO BRASILIA
TRANSPORTE E TURISMO LTDA em face da decisdo que manteve o lancamento referente
as contribui¢des devidas e ndo pagas a Terceiros e Fundos (FNDE, INCRA, SEBRAE, SEST e
SENAT).

No caso em analise, ndo obstante o bom arrazoado trazido pela nobre
Conselheira Relatora, no sentido de que o rol de co-responsaveis € apenas uma relagdo
indicativa de representantes legais arrolados pelo fisco, que pode servir, posteriormente, de
consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional, tenho como certo que a responsabilidade da
pessoa fisica ndo pode decorrer da simples falta de pagamento de tributo.

r

Além disso, ¢ inquestiondvel que o langamento tributdrio tem sua
exigibilidade em face da sociedade contribuinte. O que ¢ questionavel ¢ a exigibilidade de tais
créditos perante o administrador dessa sociedade.

A sujeicdo passiva da obrigacdo principal no direito tributdrio, como ¢
sabido, se da de duas formas: por contribuicdo (CTN 121, paragrafo unico, inciso, I) ou por
responsabilizacdo (CTN 121, pardgrafo tnico, inciso II). No caso em tela, inegével a condi¢ao
de contribuinte da sociedade.

De outro lado, ¢ completamente dubia a condi¢do de responsavel do
administrador por esses créditos. O que o sistema tributario prevé ¢ a responsabilidade
tributaria do administrador por atos irregulares — atos ultra vires —, seja este administrador

sOcio ou nao.

A forma da responsabilizacdo daquele que exerga cargo de administragdo ou
geréncia encontra-se presente no art. 135, inc. III do CTN, que dispoe: “Art. 135 — Sdo
pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigagoes tributarias resultantes
de atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos: [...]
111 — os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.”

De maneira que, sem a presenga dos requisitos do art. 135, ndo ha de se falar
em responsabilidade do socio administrador. Nesse sentido leciona o prof. Luciano Amaro:
“Para que incida o dispositivo, um requisito basico é necessario. deve haver pratica de ato
para qual o terceiro ndo detinha poderes, ou de ato que tenha infringido a lei, o contrato
social ou o estatuto de uma sociedade. Se inexistir esse ato irregular, ndo cabe a invocag¢do do
preceito em tela”(in Direito Tributario Brasileiro. 9 ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2003. P.319).

In casu, o fisco ndo colacionou aos autos nenhuma manifestagao que delimite
ater havide a pratica de-ato para o:qualos relacionados ndo detivessem poderes, ou de ato que



tenha infringido a lei, o contrato social ou o estatuto da empresa. Nesse sentido, unissono ¢ a
jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ):

“TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL. SOCIO.
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. ART.
135, I1l. DO CTN.

PRECEDENTES.I. A arguicdo da exce¢do de pré-
executividade com vista a tratar de matérias de ordem publica
cm processo executivo fiscal — tais como condi¢oes da agdo e
pressupostos processuais — somente é cabivel quando ndo for
necessaria, para tal mister, dilagdo probatoria. 2. A imputacdo
da responsabilidade prevista no art. 135, Ill, do CTN ndo estd
vinculada apenas ao inadimplemento da obrigacdo tributaria,
mas _d__comprovacdo das demais condutas nele descritas.
pratica_de atos com_excesso _de poderes ou infracdo de lei
contrato social ou estatutos.3. Recurso especial provido”[g.n]
(REsp 426.157/SE, Rel. Min. Jodo Otavio de Noronha, DJ
18.08.2006 p. 361).”

Assim, ante a impossibilidade de responsabilizacdo tributdria dos
administradores da recorrente pelos créditos langados (art. 135 do CTN), ante a auséncia de
provas no sentido da pratica de atos com excesso de poderes ou infracdo de lei contrato social
ou estatutos, devem ser excluidos da relagao de vinculos as pessoas nele relacionadas, no que
dou provimento ao recurso voluntario nesta parte.

CONCLUSAO

Diante do exposto, CONHECO do recurso voluntario, para, no mérito, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, nos seguintes termos:

a) preliminarmente, voto no sentido de afastar a responsabilidade dos
administradores da recorrente inseridos na lista do anexo CORESP.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Redator designado
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